
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

6ª Câmara de Coordenação e Revisão - Populações Indígenas e
Comunidades Tradicionais

Índice para Julgamento
Sessão dia 26/05/2020

Índice Geral: 1  Índice do procurador: 1 
Relator: Dr(a) ANTONIO CARLOS ALPINO BIGONHA Voto nº: 596/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE VIT. CONQUISTA- BA 
Número: 1.14.007.000181/2019-81 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) ROBERTO D OLIVEIRA VIEIRA 

INQUÉRITO  CIVIL  (IC).  HOMOLOGAÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO.  COMUNIDADE
CIGANA. ESTADO DA BAHIA. MUNICÍPIOS DE POÇÕES/BA E ITAMBÉ/BA.  SUPOSTA
VIOLAÇÃO  DE  DIREITOS.  MEDIDAS  DE  CONSCIENTIZAÇÃO. AUSÊNCIA  DE
IRREGULARIDADES.  1. Homologação de arquivamento de IC instaurado para fiscalizar a
adoção de medidas de conscientização sobre as Comunidades Ciganas em escolas da rede
pública  de  ensino  do  Estado  da  Bahia,  em  especial  nos  municípios  de  Poções/BA e
Itambé/BA, bem como detectar algum desvio de comportamento relativo ao tema, em razão
da notícia de sequestros e homicídios de ciganos ocorridos no Estado da Bahia entre o final
dos  anos  de   2016  e  agosto  de  2017.

2.  Após  exaustiva  instrução  probatória,  com  expedição  de  ofícios  às  municipalidades,
Secretarias  de  Educação  e  de  Segurança  Pública,  não  foram  encontrados  quaisquer
elementos indicativos de possível violação a direitos de Comunidades Ciganas,  bem como
quaisquer  outras  irregularidades.

3.  O Ministério  Público Federal,  a  nível  nacional  e regional,  vêm atuando fortemente na
veiculação  da  promoção  dos  direitos  dos  povos  ciganos  e  os  instrumentos  para  sua
efetivação, através da realização de audiências públicas, na expedição de recomendações e
da  nota  técnica  a  respeito  do  Estatuto  do  Cigano,  projeto  de  lei  em  tramitação.

4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 

Índice Geral: 2  Índice do procurador: 2 
Relator: Dr(a) ANTONIO CARLOS ALPINO BIGONHA Voto nº: 600/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE IRECÊ-BA 
Número: 1.14.012.000037/2019-76 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) ANA CAROLINA CASTRO TINELLI 

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO - PP. HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO.
COMUNIDADE  QUILOMBOLA  MALHADA. MUNICÍPIO  DE  GENTIO  DO  OURO/BA.
MINERAÇÃO. AUSÊNCIA DE CONSULTA PRÉVIA. EXPEDIÇÃO DE RECOMENDAÇÃO
LEGAL. REVOGAÇÃO DA LICENÇA. EFETIVO CUMPRIMENTO. ENCERRAMENTO DAS



ATIVIDADES.  IRREGULARIDADE  SANADA.    1.  Homologação  de  arquivamento  de
PP instaurado  para  apurar  eventual  atuação  de  empresa  de  mineração  com  potencial
danoso sobre a Comunidade Quilombola Malhada, localizada no Município de Gentio do
Ouro/BA em  razão  da  correção  da  irregularidade.

2.  Expedição  da  Recomendação  Legal  n.º  02/2019  -  PRM  -  Irecê/BA   para  que  a
municipalidade cancelasse a Licença de Instalação e de Operação com a suspensão de
todas  as  atividades  de  extração  de  minerais.  Efetivo  cumprimento.  Revogação  da
Licença. Irregularidade  sanada. 

3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 

Índice Geral: 3  Índice do procurador: 3 
Relator: Dr(a) ANTONIO CARLOS ALPINO BIGONHA Voto nº: 610/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - CEARÁ/MARACANAÚ 
Número: 1.15.000.003328/2018-37 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) ANASTACIO NOBREGA TAHIM JUNIOR 

INQUÉRITO  CIVIL  (IC).  HOMOLOGAÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO.  PROGRAMA
BOLSA PERMANÊNCIA A INDÍGENAS. INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE ENSINO. FUNAI.
SOLICITAÇÃO DE ALTERAÇÃO DAS REGRAS DE CONCESSÃO DA BOLSA. AUSÊNCIA
DE IRREGULARIDADE.  1.  Homologação de arquivamento de IC instaurado a partir  de
pedido da FUNAI para que o MPF faça interlocução com o MEC e com entidades de ensino
superior  no  sentido  de  sensibilizar  as  autoridades  sobre  a  necessidade  de
alteração/flexibilização da Portaria nº 389/2013/MEC quanto aos requisitos para recebimento
de  bolsa  permanência  em  instituições  federais  de  ensino.

2. A FUNAI busca, em suma, a ampliação do critério legal de necessidade de residência em
comunidade indígena por parte do beneficiário, com a finalidade de incluir os não residentes,
mas  com  laços  de  pertencimento.

3. Ausência de irregularidade nas normas que estabelecem os requisitos para recebimento
de  bolsa  permanência  em  instituições  federais  de  ensino  a  fundamentar  a  atuação
ministerial. 

4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 

Índice Geral: 4  Índice do procurador: 4 
Relator: Dr(a) ANTONIO CARLOS ALPINO BIGONHA Voto nº: 583/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CRATEÚS/TAUÁ-CE 
Número: 1.15.004.000072/2018-76 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) ADALBERTO DELGADO NETO 

INQUÉRITO  CIVIL  (IC).  HOMOLOGAÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO.  COMUNIDADE
INDÍGENA TABAJARA DA SERRA DAS MATAS.  ALDEIA OLHO D¿ÁGUINHA. MUNICÍPIO
DE MONSENHOR TABOSA/CE. POLO BASE DE SAÚDE INDÍGENA. OBRAS. AUSÊNCIA
DE IRREGULARIDADE.  1. Homologação de arquivamento de IC instaurado para apurar
suposto  abandono  da  construção  do  Polo  Base  de  Saúde  Indígena  na  Aldeia  Olho
D¿águinha,  no  município  de  Monsenhor  Tabosa/CE,  em  razão  da  ausência  de
irregularidade.

2. O Distrito Sanitário Especial Indígena (DSEI) informou que a obra foi concluída no dia 28
de agosto de 2018 e que o Polo Base de Saúde Indígena na Aldeia Olho D'aguinha se
encontra  em  pleno  funcionamento  desde  março  de  2019. 

3.  Voto  pela  HOMOLOGAÇÃO  do  arquivamento.



 

Índice Geral: 5  Índice do procurador: 5 
Relator: Dr(a) ANTONIO CARLOS ALPINO BIGONHA Voto nº: 518/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE TEÓFILO OTONI-MG 
Número: 1.22.023.000261/2017-03 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) FRANCISCO DE PAULA VITOR SANTOS PEREIRA 

INQUÉRITO  CIVIL  (IC).  HOMOLOGAÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO.  FUNDAÇÃO
NACIONAL  DO  ÍNDIO  -  FUNAI. COORDENAÇÃO  TÉCNICA  LOCAL. CARÊNCIA  DE
RECURSOS  HUMANOS.  LOTAÇÃO  DENTRO  DA MÉDIA DOS  ESTADOS  DE  MINAS
GERAIS E ESPÍRITO SANTO.  1.  Homologação  de arquivamento  de IC instaurado para
apurar  a  carência  de  recursos  humanos  na  Coordenação  Técnica  Local  da  FUNAI  no
município de Teófilo Otoni-MG, uma vez que não se mostra razoável, no caso, a propositura
de  eventuais  medidas  judiciais.

2.  Segundo a FUNAI,  atualmente, existem 2 (dois)  servidores lotados na CTL de Teófilo
Otoni/MG.  Após  análise  de  tabela anexada  às  fls.  53-55,  contendo a  quantidade  de
comunidades indígenas/municípios atendidos, bem como número de servidores lotados nas
unidades  respectivas,  verificou-se que  a  lotação  de  servidores  na  CTL Teófilo  Otoni  se
encontra  dentro  da  média  dos  Estados  de  Minas  Gerais  e  Espírito  Santo.

3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 

Índice Geral: 6  Índice do procurador: 6 
Relator: Dr(a) ANTONIO CARLOS ALPINO BIGONHA Voto nº: 570/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE SALGUEIRO/OURICURI 
Número: 1.26.004.000175/2019-33 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) ANTONIO MARCOS DA SILVA DE JESUS 

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO (PP). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO.
INDÍGENA DA ETNIA TRUKÁ,  EM  CABROBÓ/PE.  TERRENO  PARTICULAR.  DIREITO
INDIVIDUAL DISPONÍVEL. ILEGITIMIDADE DO MPF.  1. Homologação de arquivamento de
IC instaurado para apurar eventual invasão de terreno particular de indígena da etnia Truká,
em  Cabrobó/PE,  em  razão  da  ilegitimidade  de  atuação  do  MPF  na  questão. 

2. Não há direito difuso, coletivo ou individual indisponível ou homogêneo a ser tutelado pelo
Ministério  Público,  mas  sim  mero  direito  individual  disponível  da  representante. 

3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento.  

Índice Geral: 7  Índice do procurador: 7 
Relator: Dr(a) DOMINGOS SAVIO DRESCH DA SILVEIRA Voto nº: 122/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RIO GRANDE DO SUL 
Número: 1.29.000.002308/2017-72 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) JORGE IRAJA LOURO SODRE 

INQUÉRITO CIVIL - IC. HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. COMUNIDADES
INDÍGENAS  NA  ÁREA  DE  ABRANGÊNCIA  DO  POLO  BASE  SESAI  EM  PORTO
ALEGRE/RS.  AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE.  1.  Homologação  de  arquivamento  de
IC instaurado  para  apurar  suposta  precariedade  dos  serviços  prestados  pela  SESAI  às
comunidades  indígenas  na  área  de  abrangência  do  Polo  Base  da  SESAI  em  Porto
Alegre/RS,  ante  a  ausência  de  irregularidade. 
2. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 

Índice Geral: 8  Índice do procurador: 1 



Relator: Dr(a) MARIO LUIZ BONSAGLIA Voto nº: 1593/2019/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL-AC 
Número: 1.10.001.000126/2017-29 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) JOEL BOGO 

PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO  -  PP  APURAR  POSSÍVEIS
IRREGULARIDADES PRATICADAS, EM TESE, POR ÓRGÃOS FEDERAIS, ESTADUAIS E
MUNICIPAIS  NO  ESTADO  DO  ACRE  AO  DEIXAR  DE  TUTELAR  DIREITOS  CIVIS  E
POLÍTICOS DOS POVOS INDÍGENAS. DESMEMBRAMENTO DO FEITO. INSTAURAÇÃO
DE  DIVERSOS  OUTROS  PROCEDIMENTOS  ESPECÍFICOS.  INDEFERIMENTO  DA
INSTAURAÇÃO  DE  IC  EM  RELAÇÃO  AOS  ITENS  05,  06,  07  08  E  09  DA
REPRESENTAÇÃO  INICIAL.  1.  Homologação  de  arquivamento  de  IC  instaurado  para
apurar  possíveis  irregularidades  praticadas,  em  tese,  por  órgãos  federais,  estaduais  e
municipais  no  Estado  do  Acre,  ao  deixar  de  tutelar  direitos  civis  e  políticos  dos  povos
indígenas, em razão do desmembramento do feito, com a instauração de diversos outros
procedimentos específicos, e também, em face do indeferimento da instauração do IC em
relação  aos  itens  05,  06,  07,  08  e  09  da  representação  inicial.  

2- Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 

Índice Geral: 9  Índice do procurador: 2 
Relator: Dr(a) MARIO LUIZ BONSAGLIA Voto nº: 1177/2019/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE TABATINGA-AM 
Número: 1.13.000.002264/2009-31 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) ALEXANDRE APARIZI 

INQUÉRITO  CIVIL  (IC).  NÃO HOMOLOGAÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO.  POVO
KAMBEBA.  REGIÃO  DO  ALTO  SOLIMÕES.  DEMARCAÇÃO  E  RECONHECIMENTO
ÉTNICO  E  TERRITORIAL.  FUNAI. DIFICULDADES  ORÇAMENTÁRIAS.  ILEGALIDADE.
RESPOSTA  DO  REPRESENTANTE.  1. Homologação  de  arquivamento  de  IC
instaurado com o intuito de apurar reivindicação de demarcação e reconhecimento étnico e
territorial da terra indígena do povo Cambeba, na região do Alto Solimões, sob jurisdição da
Fundação  Nacional  do  Índio  (FUNAI-Tabatinga).
2. Não se vislumbra a plausibilidade no posicionamento da FUNAI, uma vez que acaba por
afastar o cumprimento dos seus deveres institucionais, sobretudo quando se está em jogo a
possível violação de direitos fundamentais, como é o acesso a terras tradicionais dos povos
indígenas.  Em verdade,  a  própria  falta  de  orçamento  alegada  pela  FUNAI,  inviabiliza  o
regular  funcionamento da administração e a concretização de direitos,  o que,  por si  só,
traduz-se em ilegalidade que exige a atuação do Ministério Público Federal.  Ressalta-se
que, segundo a Diretoria de Proteção Territorial da FUNAI, não há, sequer, previsão para
estudos nas áreas reivindicadas pelo povo Cambeba na região do Alto Solimões. Com isso,
infere-se  a  absoluta  inércia,  desprovida  de  qualquer  justificativa  razoável.
3. Voto pela NÃO HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 

Índice Geral: 10  Índice do procurador: 3 
Relator: Dr(a) MARIO LUIZ BONSAGLIA Voto nº: 481/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE TABATINGA-AM 
Número: 1.13.001.000017/2015-38 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) BRUNO SILVA DOMINGOS 

INQUÉRITO  CIVIL  (IC).  HOMOLOGAÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO.  SAÚDE
INDÍGENA.  DISTRITO  SANITÁRIO  ESPECIAL INDÍGENA -  DSEI.  VALE  DO  JAVARI  E
MÉDIO SOLIMÕES. QUALIDADE DOS SERVIÇOS.  AUSÊNCIA DE OBJETO CERTO E
DETERMINADO.  CURSOS  DE  CAPACITAÇÃO.  1.  Homologação  de  arquivamento  de
IC instaurado  para apurar  a  qualidade  dos  serviços  prestados  pelos  profissionais
contratados pelo DSEI Vale do Javari e Médio Solimões considerando a formação técnica e
o respeito à diversidade cultural, haja vista a ausência de objeto certo e determinado sobre o
que seja considerado "tratamento adequado" por parte dos profissionais da área médica.



2. Não  há  nenhum  elemento  que  indique  omissão  da  União  no  atendimento  das
comunidades.  A União,  por  meio  dos  DSEIs  que  atendem  a  região,  vem  promovendo
regularmente cursos de capacitação para a atuação de agentes indígenas de saúde. Com
relação  à  formação  dos  profissionais  de  saúde  indígena,  o  DSEI  adotou  medidas  de
formação  necessárias  e  compatíveis  com  o  caso,  ainda  nos  anos  de  2016  e  2017.

3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 

Índice Geral: 11  Índice do procurador: 4 
Relator: Dr(a) MARIO LUIZ BONSAGLIA Voto nº: 283/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE TABATINGA-AM 
Número: 1.13.001.000194/2015-14 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) VALDIR MONTEIRO OLIVEIRA JUNIOR 

INQUÉRITO  CIVIL  (IC).  HOMOLOGAÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO.  SAÚDE
INDÍGENA. MORTES DE CRIANÇAS DA POPULAÇÃO INDÍGENA DO VALE DO JAVARI.
1.  Homologação  de  arquivamento  de  IC  instaurado  para  apurar  mortes  de  crianças  da
população  indígena  do  Vale  do  Javari,  visto  que  foram  adotadas  estratégias  como
notificação dos óbitos no Sistema de Informação e Mortalidade ¿ SIM online; notificação dos
óbitos  no  Sistema  de  Informação  da  Atenção  à  Saúde  Indígena  ¿  SIASI,  além  da
contratação  de  5  (cinco)  médicos  por  meio  do  Programa  Mais  Médicos  para  o  Brasil
(PMMB).  
2. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 

Índice Geral: 12  Índice do procurador: 5 
Relator: Dr(a) MARIO LUIZ BONSAGLIA Voto nº: 533/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE TABATINGA-AM 
Número: 1.13.001.000201/2016-69 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) VALDIR MONTEIRO OLIVEIRA JUNIOR 

INQUÉRITO CIVIL (IC).  RECURSO DO REPRESENTANTE. NÃO PROVIMENTO.
HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. COMUNIDADE INDÍGENA FILADÉLFIA, NA ILHA
DO  AMARAÇA,  EM  BENJAMIM  CONSTANT/AM.  SUPOSTA  INVASÃO  DE
ASSENTAMENTO RURAL. CELEBRAÇÃO DE ACORDO DE CONVIVÊNCIA. CONFLITO
EXTINTO.  EXAURIMENTO  DO  OBJETO.  1.  Homologação  de  arquivamento  de  IC
instaurado para a partir de denúncias realizadas por agricultores que detém posse de terras
cedidas pelo INCRA na Ilha do Aramaçá, no município de Benjamin Constant/AM, afirmando
que indígenas da comunidade Filadélfia  estariam invadindo suas terras e cortando suas
plantações, em razão da celebração de acordo de convivência e da extinção do conflito.

2. Comprovação pela Coordenação Regional do Alto Solimões/FUNAI, pela Coordenação
Técnica Local/Benjamin Constant e pela Unidade avançada no Alto Solimões do INCRA/AM
de  que  não  existe mais  conflito  na  região.

3. Celebração de acordo de convivência entre indígenas e agricultores em reunião realizada
pelo  MPF.

4. Não provimento do recurso do representante que apenas repisa os argumentos expostos
na  inicial,  sem  trazer  elementos  probatórios  mínimos  aptos  sustentar  a  hipótese  de
manutenção  dos  conflitos.     

5. Voto pelo NÃO PROVIMENTO do recurso do representante e pela  HOMOLOGAÇÃO do
arquivamento.  

Índice Geral: 13  Índice do procurador: 6 



Relator: Dr(a) MARIO LUIZ BONSAGLIA Voto nº: 608/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS-MT 
Número: 1.16.000.002564/2019-80 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) EVERTON PEREIRA AGUIAR ARAUJO 

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO (PP). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO.
TERRA INDÍGENA MARAIWATSEDE. MUNICÍPIO DE ALTO BOA VISTA/MT. RODOVIA BR
158  MT.  DEPARTAMENTO  NACIONAL  DE  INFRAESTRUTURA  DE  TRANSPORTES
(DNIT).  EXECUÇÃO DE OBRAS.  LICENCIAMENTO AMBIENTAL. NÃO CUMPRIMENTO
DE  CONDICIONANTES.  AJUIZAMENTO  DE  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA  (ACP).  1.
Homologação de arquivamento de PP instaurado para  apurar a conduta atribuída ao DNIT
de  deixar  de  atender  às  condicionantes  de  Licença  Prévia  impostas  pela  FUNAI  em
Processo de Licenciamento Ambiental da BR 158 MT sobre a Terra Indígena Maraiwatsede,
em  razão  da  judicialização  da  questão.   

2.  O MPF judicializou  a  questão através  da  ACP n.  1000952-79.2019.4.01.3605,  com o
objetivo  de promover  o  fechamento do traçado da BR-158 no trecho que corta  a Terra
Indígena  Maraiwatsédé,  bem  como  impedir  que  o  IBAMA emita  licenças  a  quaisquer
empreendimentos  que  eventualmente  interceptem  a  referida  TI  enquanto  não  forem
atendidos os requisitos legais para o licenciamento ambiental e que o DNIT se abstenha de
realizar  qualquer  obra.   

3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 

Índice Geral: 14  Índice do procurador: 7 
Relator: Dr(a) MARIO LUIZ BONSAGLIA Voto nº: 577/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - MARANHÃO 
Número: 1.19.000.002000/2019-35 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) HILTON ARAUJO DE MELO 

INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. TERRA INDÍGENA
GERALDA  TOCO  PRETO.  ALDEIA  ESPERANÇA.  MUNICÍPIO  DE  ITAIPAVA  DO
GRAJAÚ/MA.  SAÚDE  INDÍGENA.  FORNECIMENTO  DE  ÁGUA.  DISTRITO  SANITÁRIO
ESPECIAL INDÍGENA (DSEI).  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE. AUSÊNCIA DE
IRREGULARIDADE.  1.  Homologação  de  arquivamento  de  IC  instaurado  para apurar
supostas deficiências na prestação do serviço de saúde indígena e fornecimento de água na
TI Geralda Toco Preto, Aldeia Esperança, localizada no Município de Itaipava do Grajaú/MA
em  razão  da  ausência  de  irregularidade. 

2.  O Dsei/MA comprovou  através  de  diversos  documentos  acostados  aos  autos  que  a
prestação do serviço de saúde tem sido realizada regularmente na Terra Indígena Geralda
Toco  Preto.

3.  Regular  abastecimento  de  água  potável  na  Aldeia  Esperança. 

4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento.  

Índice Geral: 15  Índice do procurador: 8 
Relator: Dr(a) MARIO LUIZ BONSAGLIA Voto nº: 462/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - MATO GROSSO/DIAMANTINO 
Número: 1.20.000.000699/2018-05 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) RICARDO PAEL ARDENGHI 

INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. FEDERAÇÃO DOS
PESCADORES  DO  ESTADO  DE  MATO  GROSSO  (FEPESC).  PROJETO  DE  LEI  N.
668/2019, CONHECIDO COMO "COTA ZERO". CONSERVAÇÃO DOS MODOS DE VIDA
TRADICIONAIS DAS COMUNIDADES RIBEIRINHAS PANTANEIRAS. DUPLICIDADE DE
PROCEDIMENTOS.  1.  Homologação  de arquivamento  de IC instaurado  para  apurar  as



providências com relação à legislação e gestão pesqueira em Mato Grosso, visto que a
matéria  esta  sendo  analisada  noutro  procedimento  (PP  1.20.000.000871/2019-01)  .

2. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 

Índice Geral: 16  Índice do procurador: 9 
Relator: Dr(a) MARIO LUIZ BONSAGLIA Voto nº: 1629/2019/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CÁCERES-MT 
Número: 1.20.001.000057/2009-05 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) RODRIGO PIRES DE ALMEIDA 

INQUÉRITO CIVIL (IC).  HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO.  CHIQUITANOS.
COMUNIDADE NOSSA SENHORA APARECIDA. MUNICÍPIO DE PORTO ESPERIDIÃO/MT.
CONFLITOS  FUNDIÁRIOS.  CONFLITOS  DE  IDENTIDADE.  INSTAURAÇÃO  DE
PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  DE  ACOMPANHAMENTO.  1.  Homologação  de
arquivamento de IC instaurado com o intuito de apurar o conflito sobre a posse de terras
entre  os  proprietários  da  Fazenda  São  João  do  Guaporé  e  os  índios  Chiquitanos  da
comunidade de Nossa Senhora Aparecida, no município de Porto Esperidião/MT, haja vista
a  instauração  de  Procedimento  Administrativo  de  Acompanhamento  nº
1.20.001.000135/2018-54,  revelando-se  a  forma  mais  adequada  para  acompanhar  a
questão.
2. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 

Índice Geral: 17  Índice do procurador: 10 
Relator: Dr(a) MARIO LUIZ BONSAGLIA Voto nº: 520/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CÁCERES-MT 
Número: 1.20.001.000160/2016-76 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) JULIO CESAR DE ALMEIDA 

INQUÉRITO  CIVIL  (IC).  HOMOLOGAÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO.  TERRA
INDÍGENA PEQUIZAL.  MUNICÍPIO  DE  NOVA LACERDA/MT.   CONSTRUÇÃO  DE  UMA
PONTE. RIO NOVO. EXTRAÇÃO DE CASCALHO. MEDIDAS CÍVEIS TOMADAS PELO
CAUSADOR DOS DANOS. MEDIDAS ADMINISTRATIVAS. DENÚNCIA. ESGOTAMENTO
DO OBJETO.  1.  Homologação de arquivamento  de IC instaurado para  apurar  os  danos
socioambientais resultantes da construção de ponte para acesso à TI Pequizal e da extração
de cascalho no Rio Novo, ambas sem prévia licença e autorização dos órgãos competentes,
em  Nova  Lacerda/MT, tendo  em  vista  o  esgotamento  do  objeto.

2.  As medidas cíveis  para a recuperação do dano ambiental  causado pela  extração do
cascalho em terra indígena estão sendo desenvolvidas voluntariamente pelo causador do
dano.  Destaca-se  que  a Construtora  apresentou Complementação  do  Plano  de
Recuperação  de  Área  Degradada  -  PRAD  (CD  à  fl.  168),  datado  de  setembro/2019,
comprometendo-se a reparar o dano da área apontada no Relatório de Atividade da FUNAI.
Por sua vez, as medidas no âmbito administrativo, com a lavratura dos Autos de Infração, e
na esfera criminal,  com o oferecimento da denúncia,  já  foram devidamente promovidas.

3. A FUNAI  instaurou  processo  administrativo  nº  08620.127864/2015-77  para  o
acompanhamento da obra de pavimentação asfáltica da Rodovia Santa Paula, que margeia
parte  da  Terra  Indígena  Pequizal.  Destaca-se  que  citada  obra  ainda  não  foi  iniciada.

4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 

Índice Geral: 18  Índice do procurador: 11 
Relator: Dr(a) MARIO LUIZ BONSAGLIA Voto nº: 1630/2019/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE SINOP-MT 
Número: 1.20.002.000134/2016-38 



Procurador(a) Oficiante: Dr(a) FELIPE GIARDINI 
PROCEDIMENTO  INVESTIGATÓRIO  CRIMINAL  (PIC).  DECLÍNIO  DE

ATRIBUIÇÕES. CRIMES AMBIENTAIS. DIREITOS DE PROPRIEDADE. GLEBA JARINÃ.
COMUNIDADE  INDÍGENA  TERENA.  DIREITOS  E  INTERESSES  COLETIVOS.
LEGITIMIDADE DO MPF. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. NÃO HOMOLOGAÇÃO.
1. Não homologação de declínio de atribuição de PIC instaurado para investigar suposta
prática de crimes ambientais e a origem de determinados títulos de propriedade na Gleba
Jarinã,  localizada  no  município  de  Peixoto  de  Azevedo/MT.
2. A 4ª Câmara de Coordenação e Revisão homologou o declínio de atribuição, afirmando
ser ¿cabível o declínio de atribuições, no âmbito da 4ª CCR, de PIC instaurado para apurar
possível  crime  ambiental  decorrente  de  desmatamento  irregular,  bem  como  possível
irregularidade de títulos de propriedade sobre terras públicas - Gleba Jarinã, no Município de
Peixoto  de  Azevedo/MT,  tendo  em vista  a  Gleba  Jarinã ser  cedida ao Estado do  Mato
Grosso,  nos  termos  do  Decreto  6.888/2009,  e,  após  o  retorno  dos  autos  (515ª  SO),  a
maioria  dos  órgãos  federais  não  ter  se  manifestado  acerca  de  seu  interesse  na  área.
¿ Entretanto, em razão do terreno ser objeto de ACP que busca apurar mora da União e da
FUNAI em adquirir território para a comunidade indígena ¿Terena¿, a 4ª CCR remeteu os
autos  a  esta  câmara.
3. O presente declínio conflita com a previsão legal que atribui ao Ministério Público Federal
atuar  na proteção  dos direitos  individuais  indisponíveis,  difusos e  coletivos,  relativos  às
comunidades indígenas, atraindo, consequentemente, também, a competência da Justiça
Federal, nos termos dos artigos 6º, VII, ¿c¿ c/c art. 5º, inc. III, alínea ¿e¿, ambos da Lei
Complementar  nº  75/93.
4. Sendo assim, tendo em vista que o presente PIC versa sobre possíveis crimes ambientais
em prejuízo aos indígenas Terena, bem como sobre a origem dos títulos de propriedade da
Gleba Jarinã, onde se discute a regularização de terra destinada à referida comunidade,
presente  está  o  interesse  do  MPF e  a  competência  da  Justiça  Federal  para  a  causa.
5. Voto pela NÃO HOMOLOGAÇÃO do declínio. 

Índice Geral: 19  Índice do procurador: 12 
Relator: Dr(a) MARIO LUIZ BONSAGLIA Voto nº: 1633/2019/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS-MT 
Número: 1.20.004.000026/2015-64 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) EVERTON PEREIRA AGUIAR ARAUJO 

INQUÉRITO  CIVIL  -  IC.  AVERIGUAR  AS  CONDIÇÕES  DE  TRABALHO  DOS
PROFISSIONAIS DE SAÚDE DO POLO BASE MERURE, LOCALIZADO EM GENERAL
CARNEIRO-MT. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE. 1. Homologação de arquivamento de
IC instaurado para averiguar as condições de trabalho do Polo Base Merure, em General
Carneiro/MT,  em  razão  da  ausência  de  irregularidade.  
2. Não se vislumbram elementos de convicção suficientes a indicar a ocorrência de suposto
ilícito civil, mas tão somente ocorrências administrativas quanto a dificuldade de gestão pela
Secretaria Especial de Saúde Indígena ¿ SESAI e pelo Ministério da Saúde em gerir bens e
suprir  demandas.
3. Apuração das condições de trabalho de profissionais celetistas/contratados de atribuição
do  MPT.  Remessa  de  cópias  dos  autos.  
4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 

Índice Geral: 20  Índice do procurador: 13 
Relator: Dr(a) MARIO LUIZ BONSAGLIA Voto nº: 527/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS-MT 
Número: 1.20.004.000102/2017-01 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) GUILHERME FERNANDES FERREIRA TAVARES 

INQUÉRITO CIVIL (IC).  RECURSO AO CONSELHO INSTITUCIONAL DO MPF -
CIMPF. RECONSIDERAÇÃO. HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. DSEI XAVANTE EM
BARRA  DO  GARÇAS/MT.   AUDITORIA  N.  16862  DO  DENASUS. IMPLEMENTAÇÃO



DAS  RECOMENDAÇÕES.  INSTAURAÇÃO  DE  IC  ESPECÍFICO.  AUSÊNCIA  DE
IRREGULARIDADE.  1.  Conhecimento do recurso ao CIMPF, com exercício do juízo de
retratação,  para  homologar  o  arquivamento  de  IC  instaurado  para  complementar
informações sobre o cumprimento pelo DSEI Xavante das recomendações realizadas pela
Auditoria nº 15816 - DENASUS, após o Relatório Final da Auditoria nº 16862, realizada na
Secretaria  Municipal  de  Saúde  de  Ribeirão  Cascalheira/MT,  em  razão  da  ausência  de
irregularidade e  da  instauração  de  procedimento  investigatório  específico.  

2.  Efetivo reparo das instalações hidrossanitárias,  dos equipamentos odontológicos e do
escovódromo,  além  da  busca   junto  ao  órgão  central  da  SESAI  para  o  aumento  do
quantitativo  de  veículos  para  atendimento  dos  postos  de  saúde. 

3.  Instauração  de  IC  específico  para  apurar  a  suposta  ausência  de  representantes  da
comunidade  indígena  Xavante  no  Conselho  Municipal  de  Saúde  de  Ribeirão
Cascalheira/MT.

4.  Voto  pelo  CONHECIMENTO  do  recurso  ao  CIMPF,  e  pelo  exercício  do  JUÍZO  DE
RETRATAÇÃO,  para HOMOLOGAR  A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 

Índice Geral: 21  Índice do procurador: 14 
Relator: Dr(a) MARIO LUIZ BONSAGLIA Voto nº: 443/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS-MT 
Número: 1.20.004.000304/2019-15 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) EVERTON PEREIRA AGUIAR ARAUJO 

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO (PP). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO.
TERRA INDÍGENA. RESPONSABILIDADE CÍVEL. POSSÍVEIS QUEIMADAS REALIZADAS
NA  TERRA  INDÍGENA  AREÕES.  MUNICÍPIO  DE  NOVA  NAZARÉ  ¿  MT.
 
1.  Homologação  de  arquivamento  de  PP  instaurado  para  apurar  os  responsáveis  por
possíveis queimadas realizadas na terra indígena Areões,  situada no município de Nova
Nazaré -  MT, tendo em vista a instauração do IPL n.°  0054/2019-4 -  DPF/BRG/MT,  em
andamento  na  Delegacia  de  Polícia  Federal  em  Barra  do  Garças/MT.

2. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 

Índice Geral: 22  Índice do procurador: 15 
Relator: Dr(a) MARIO LUIZ BONSAGLIA Voto nº: 510/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS-MT 
Número: 1.20.005.000173/2019-58 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) JOSE RICARDO CUSTODIO DE MELO JUNIOR 

INQUÉRITO  CIVIL  (IC).  HOMOLOGAÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO.  INDÍGENA DA
ALDEIA TADARIMANA. DOENÇA DEGENERATIVA MIASTENIA GRAVIS. MUNICÍPIO DE
RONDONÓPOLIS/MT. PROGRAMA DE  MORADIA POPULAR.  INCLUSÃO.  PERDA DO
OBJETO.  MORTE DA INDÍGENA.  1.  Homologação de arquivamento  de IC instaurado  a
partir de representação da Fundação Nacional do Índio - FUNAI dando conta que indígena
da Aldeia Tadarimana foi diagnostica com a doença degenerativa miastenia gravis, no ano
de 2014,  solicitando inclusão da indígena no programa de moradia popular do Município de
Rondonópolis,  tendo  em  vista  a  perda  do  objeto.

2. Por meio do documento PRM-ROO-MT-00000979/2020 a FUNAI informou que a presente
demanda não se faz mais necessária, em razão do óbito da indígena causado pela doença
que  sofria.

3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 



Índice Geral: 23  Índice do procurador: 16 
Relator: Dr(a) MARIO LUIZ BONSAGLIA Voto nº: 1126/2019/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE MARABÁ-PA 
Número: 1.23.001.000310/2002-34 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) LIGIA CIRENO TEOBALDO 

INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. POVO AIKEWARA
DO SORORÓ. ESTADO DO PARÁ. COMPANHIA VALE DO RIO DOCE. ACORDOS DE
COOPERAÇÃO 001/2002 E 002/2003. RENOVAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE
ELEMENTOS PROBATÓRIOS. 1. Homologação de arquivamento de IC instaurado com o
intuito de analisar e acompanhar o Acordo de Cooperação N°. 001/2002, firmado entre a
antiga CVRD Companhia Vale do Rio Doce e a comunidade indígena do Povo Aikewara do
Sororó (Suruí do Sororó),  haja vista ausência de elementos probatórios que legitimem a
renovação  compulsória  do  acordo.

2. Voto  pela  HOMOLOGAÇÃO  do  arquivamento.

 

Índice Geral: 24  Índice do procurador: 17 
Relator: Dr(a) MARIO LUIZ BONSAGLIA Voto nº: 586/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE MARABÁ-PA 
Número: 1.23.001.000445/2018-67 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) ADRIANO AUGUSTO LANNA DE OLIVEIRA 

INQUÉRITO  CIVIL (IC).  HOMOLOGAÇÃO  DE ARQUIVAMENTO. ALDEIA PRINTI
PAR  JOKRIKATEJE.  MUNICÍPIO  DE  MARABÁ/PA.  EDUCAÇÃO  INDÍGENA.
CONTRATAÇÃO DE PROFESSORES. EXAURIMENTO DO OBJETO.  1. Homologação de
arquivamento de IC instaurado   a partir de representação do cacique da Aldeia Printi Par
Jokrikateje, solicitando que à SEDUC autorizasse determinados professores a ministrarem
aulas  na  escola  Me Akre  Kojakati na  respectiva  aldeia,  uma vez que  as  irregularidades
foram  devidamente  corrigidas,  com  a  contratação  dos  professores.

3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 

Índice Geral: 25  Índice do procurador: 18 
Relator: Dr(a) MARIO LUIZ BONSAGLIA Voto nº: 576/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE MARABÁ-PA 
Número: 1.23.001.000561/2017-03 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) ADRIANO AUGUSTO LANNA DE OLIVEIRA 

INQUÉRITO  CIVIL  (IC).  HOMOLOGAÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO.  ALDEIA NOVA
JACUNDÁ,  NO  MUNICÍPIO  DE  MARABÁ/PA.  INDÍGENAS  SOROPOSITIVOS  PARA O
VÍRUS HIV.  DISCRIMINAÇÃO.  AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE.  1.  Homologação de
arquivamento de IC instaurado para  apurar suposta discriminação que casal de indígenas
da  Aldeia Nova Jacundá, no município de Marabá/PA, sofreriam pela própria comunidade
em  razão  de  serem  soropositivos  para  o  vírus  HIV.

2.  A FUNAI  obteve  declaração do cacique da aldeia no sentido de não haver qualquer
discriminação  em  face  dos  representantes  e  que  estes  exerceriam  suas  atividades
normalmente.

3.  A SESAI  está  prestando  regularmente  o  atendimento  médico dos  citados  indígenas.

4.  Não  compete  ao  MPF imiscuir-se  na  relação  interpessoal  dos  representantes  e  dos
demais  membros  da  Aldeia  Nova  Jacundá  sob  pena  de  malferir  a  autonomia  do  povo
indígena.



5. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 

Índice Geral: 26  Índice do procurador: 19 
Relator: Dr(a) MARIO LUIZ BONSAGLIA Voto nº: 537/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE PATO BRANCO-PR 
Número: 1.25.014.000225/2014-96 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR 

INQUÉRITO CIVIL (IC).  NÃO HOMOLOGAÇÃO DE DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÃO.
COMUNIDADE INDÍGENA DO ALTO PINHAL, EM CLEVELÂNDIA/PR. CONSTRUÇÃO DE
UNIDADE ESCOLAR INDÍGENA.  ATRIBUIÇÃO DO MPF. 1- Não homologação de declínio
de atribuição em IC instaurado para acompanhar o pleito de construção de nova unidade
escolar  indígena  para  a  Comunidade  de  Alto  Pinhal,  em  Clevelândia/PR,  em  razão
da atribuição  do  MPF  para  atuar  na  questão.

2. A Lei  Complementar  nº  75,  art.  6º,  VII,  "c",  atribui  legitimidade  ao  Ministério  Público
Federal  para  atuar  na  proteção  dos  interesses  individuais  indisponíveis,  difusos  e
coletivos relativos  às  comunidades  indígenas.

3. A atribuição para o MPF atuar na questão decorre do dever institucional de proteger os
direitos e interesses da comunidade indígena afetada. Em outras palavras, estamos diante
da  competência/atribuição  "ratione  materiae"  e  não  "ratione  personae".

4. Voto pela NÃO HOMOLOGAÇÃO do declínio de atribuições. 

Índice Geral: 27  Índice do procurador: 20 
Relator: Dr(a) MARIO LUIZ BONSAGLIA Voto nº: 585/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RIO GRANDE DO SUL 
Número: 1.29.000.001775/2019-47 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) JORGE IRAJA LOURO SODRE 

INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. INDÍGENA MBYÁ-
GUARANI.  MUNICÍPIO  DE  PORTO  ALEGRE/RS.  SAÚDE.  MENOR  HOSPITALIZADA.
ATROFIA  MUSCULAR  ESPINHAL-AME.  LEITO  INADEQUADO.  IRREGULARIDADE
SANADA.  1. Homologação de arquivamento de IC instaurado para averiguar a possibilidade
de  desospitalização  de  menor  indígena  Mbyá-Guarani  portadora  de  Atrofia  Muscular
Espinhal - AME tendo em vista que estaria ocupando leito inadequado e pequeno, em razão
da  correção  da  irregularidade. 

2.  O   Hospital  das  Clínicas  de  Porto  Alegre  -  HCPA informou  que  a  indígena  já  se
encontra em cama adequada às suas necessidades e que a readequação do espaço físico
existente permitiu  sua  manutenção  em  enfermaria  pediátrica não  necessitando  de
cuidador,  seguindo  sob  os  cuidados  de enfermagem  por  24hs. 

3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 

Índice Geral: 28  Índice do procurador: 21 
Relator: Dr(a) MARIO LUIZ BONSAGLIA Voto nº: 589/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RONDONIA 
Número: 1.31.000.000223/2019-63 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) GISELE DIAS DE OLIVEIRA BLEGGI CUNHA 

INQUÉRITO  CIVIL  (IC).  HOMOLOGAÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO.  POVOS
INDÍGENAS.  MUNICÍPIO DE GUAJARÁ-MIRIM/RO. SUPOSTA DISCRIMINAÇÃO. AÇÃO
JUDICIAL.  SERVIDOR DA  FUNAI.  ADICIONAL  DE  INSALUBRIDADE.  AUSÊNCIA  DE
IRREGULARIDADE.  1.  Homologação  de  arquivamento  de  IC  instaurado  para  apurar



possível responsabilidade cível em razão da suposta prática de discriminação aos povos
indígenas por advogado nos autos da ação nº 0000541- 51.2018.4.01.4102, da Subseção
Judiciária de Guajará-Mirim/RO, em que se pleiteia, em resumo,  a obtenção de adicional de
insalubridade a servidores da FUNAI em razão do seu convívio com os povos indígenas, já
que isso os deixaria mais expostos a doenças respiratórias, diarreicas, imunopreveníveis,
malária  e  tuberculose,  dentre  outras,  em  razão  da  ausência  de  irregularidade. 

2. Não há que se falar em responsabilização civil no caso concreto em razão da ausência de
dano às comunidades indígenas, bem como pela impossibilidade de se comprovar dolo ou
culpa  do  agente. 

3. A  mera apresentação de petição pleiteando direitos de servidores da FUNAI não atinge a
honra dos povos indígenas afetados, quando mais lastreada em laudo pericial elaborado por
médico  do  trabalho. 

4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 

Índice Geral: 29  Índice do procurador: 22 
Relator: Dr(a) MARIO LUIZ BONSAGLIA Voto nº: 151/2019/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ-RO 
Número: 1.31.001.000233/2014-84 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) THAIS ARAUJO RUIZ FRANCO 

INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. MISSÃO NOVAS
TRIBOS E OUTROS MOVIMENTOS RELIGIOSOS EM TERRAS INDÍGENAS. AUSÊNCIA
DE IRREGULARIDADE.  LIBERDADE DE MANIFESTAÇÃO RELIGIOSA.  RETIRADO DE
PAUTA 

Índice Geral: 30  Índice do procurador: 23 
Relator: Dr(a) MARIO LUIZ BONSAGLIA Voto nº: 1759/2019/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ-RO 
Número: 1.31.001.000396/2015-48 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) ADRIANO BARROS FERNANDES 

INQUÉRITO  CIVIL  (IC).  HOMOLOGAÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO.  APURAR
POSSÍVEL  DESCASO  COM  A  SAÚDE  INDÍGENA  POR  AGENTE  DO  DISTRITO
SANITÁRIO  ESPECIAL  INDÍGENA  -  DSEI-VILHENA/RO.  PERDA  DO  OBJETO.  1.
Homologação de arquivamento de IC instaurado para apurar possível descaso com a saúde
indígena  por  agente  do  DSEI-Vilhena,  em  razão  da  perda  do  objeto. 

2. A servidora do DSEI-Vilhena a quem se dirige a insatisfação dos representantes solicitou
remoção  para  outra  unidade  da  federação  e,  em  seu  lugar,  foi  lotado  outro  servidor.

3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 

Índice Geral: 31  Índice do procurador: 24 
Relator: Dr(a) MARIO LUIZ BONSAGLIA Voto nº: 458/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE GUAJARÁ-MIRIM-RO 
Número: 1.31.002.000069/2014-03 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) TATIANA DE NORONHA VERSIANI RIBEIRO 

INQUÉRITO  CIVIL  (IC).  HOMOLOGAÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO.  ALDEIA LAGE
NOVO. TERRA INDÍGENA IGARAPÉ LAGE. MUNICÍPIO DE GUAJARÁ-MIRIM/RO. SAÚDE
E SANEAMENTO BÁSICO. PROJETO DE REFORMA E ADEQUAÇÃO DE MELHORIAS
SANITÁRIAS  NAS  ALDEIAS.  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  DE
ACOMPANHAMENTO. 1. Homologação de arquivamento de IC instaurado para investigar e
adotar providências  para  implementação  de  melhorias  nas  condições  de  saúde  e



saneamento na Aldeia Lage Novo ¿ Terra Indígena Igarapé Lage, em razão da ausência de
irregularidade  ou  ilegalidade  capaz  de  justificar  a  sua  manutenção.

2. As tratativas entre o DSEI Porto Velho, Prefeitura de Guajará-Mirim e Controladoria Geral
da  União  resultaram  no  acordo  de  execução  dos  projeto  de  reforma  e  adequação  de
melhorias  sanitárias  nas aldeias,  tendo em vista  a conclusão do Processo Licitatório  nº
1234/2018 ¿ Prefeitura Municipal de Guajará-Mirim, incluindo a aldeia Lage Novo, sendo
necessária  a  apresentação  de  justificativas  e  do  Plano  de  Aplicação  do  IAB-PI  para  a
continuidade  do  procedimento  de  autorização  pela  CGU.  Neste  particular,  tramita  o PA
1.31.002.000158/2016-11, instaurado com o objetivo de acompanhar a execução dos Planos
Distritais  referentes  aos  períodos  2012/2015  e  2017/2019.

3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 

Índice Geral: 32  Índice do procurador: 25 
Relator: Dr(a) MARIO LUIZ BONSAGLIA Voto nº: 474/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE VILHENA-RO 
Número: 1.31.003.000066/2017-02 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) SAMARA YASSER YASSINE DALLOUL 

INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. POVO INDÍGENA
GUARASUGWE.  MUNICÍPIO  PIMENTEIRAS  DO  OESTE/RO. SOLICITAÇÃO  DE  UM
BARCO A MOTOR. DEMANDA ATENDIDA. EXAURIMENTO DO OBJETO. 1. Homologação
de arquivamento de IC instaurado para apurar demanda do Povo Indígena Guarasugwe na
qual solicitam um barco a motor para facilitar o transporte pessoal, bem como de produção
no  rio  Guaporé,  na  região  de  Pimenteiras  (RO),  haja  vista  o  exaurimento  do  objeto.

2.  A solicitação do Povo Indígena Guarasugwe foi  atendida.  O Coordenador Regional da
Funai em Cuiabá informou a transferência patrimonial de um barco a motor para a CTL
Vilhena e a sua consequente entrega aos indígenas Guarasugwe (f. 53). O vice cacique da
etnia  confirmou  o  recebimento  do  barco  com  motor  no  final  do  ano  de  2019  (f.  60).

3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 

Índice Geral: 33  Índice do procurador: 26 
Relator: Dr(a) MARIO LUIZ BONSAGLIA Voto nº: 397/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RORAIMA 
Número: 1.32.000.000754/2019-19 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) MANOELA LOPES LAMENHA LINS CAVALCANTE 

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO (PP). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO.
CUMPRIMENTO  DA  RECOMENDAÇÃO  PROLATADA  PELA  COMISSÃO
INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMANOS (CIDH) NO CASO DA MORTE DO JOVEM
INDÍGENA MACUXI, OVELÁRIO TAMES. EXAURIMENTO DO OBJETO. 1. Homologação
de arquivamento de PP instaurado para apurar a conservação da placa de memória em
cumprimento à recomendação da Corte Interamericana de Direitos Humanos (CIDH), visto
que a Prefeitura Municipal de Boa Vista informou que a placa em memória encontrava-se
vandalizada, mas foi feita a confecção de nova placa, bem como sua instalação no Espaço
Verde  Olevário  Tames.
2. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 

Índice Geral: 34  Índice do procurador: 27 
Relator: Dr(a) MARIO LUIZ BONSAGLIA Voto nº: 604/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RORAIMA 
Número: 1.32.000.001081/2017-52 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) ALISSON MARUGAL 



INQUÉRITO  CIVIL  (IC).  HOMOLOGAÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO.  COMUNIDADE
INDÍGENA  ÁGUA  FRIA.  MUNICÍPIO  DE  UIRAMUTÃ/RR.  VENDA  DE  BEBIDAS
ALCOÓLICAS.  DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA DO LESTE DE RORAIMA
(DSEI-L).  MEDIDAS  SANITÁRIAS  PREVENTIVAS.  AÇÃO  DE  CONSCIENTIZAÇÃO 
AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE.  1.  Homologação de arquivamento  de IC instaurado
para  apurar  suposta  comercialização  de  bebidas  alcoólicas  por  cidadão  não  índio  na
Comunidade  Indígena  Água  Fria,  em  Uiramutã/RR.

2.  O  direito  de  comprar  e  de  consumir  bebidas  alcoólicas,  na mesma medida  em  que
alcança  os  grupos  majoritários  da  sociedade  brasileira estende-se,  também,  às  suas
minorias  étnicas,  em  decorrência  do  princípio  constitucional  da  igualdade.

3.  Compete  ao  MPF  tão  somente atuar  na  perspectiva  da  proteção  à  saúde  pública,
promovendo  ações  preventivas  e  conscientizadoras  para  evitar  a  desagregação  das
comunidades  indígenas  pelo  uso  abusivo  do  álcool. 

4. O DSEI-L informou estar adotando as medidas sanitárias preventivas e conscientizadoras
cabíveis  quanto  ao  consumo  de  bebidas  alcoólicas  na  Comunidade  Indígena  Água
Fria dentro  de  sua  esfera  de  suas  atribuições.

5. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 

Índice Geral: 35  Índice do procurador: 28 
Relator: Dr(a) MARIO LUIZ BONSAGLIA Voto nº: 53/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RORAIMA 
Número: 1.32.000.001097/2017-65 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) MANOELA LOPES LAMENHA LINS CAVALCANTE 

INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. CASA DE SAÚDE
INDÍGENA (CASAI). DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA (DSEI) YANOMAMI. 1.
Homologação de arquivamento de IC instaurado para apurar as ações preventivas a serem
adotadas  na  Casai  -  DSEI  Yanomami,  a  fim  de  evitar  episódios  de  abuso  sexual,
considerando o fato envolvendo indígena, ocorrido nas dependências da casa de apoio; pois
foram  adotadas  ações cabíveis para  prevenir  a  prática  de  fatos  criminosos,  bem  como
houve a construção de muro no entorno do órgão e realizada a contratação de porteiros e
guardas, possibilitando a fiscalização de entrada e saída de pessoas e o monitoramento da
região.
2. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 

Índice Geral: 37  Índice do procurador: 30 
Relator: Dr(a) MARIO LUIZ BONSAGLIA Voto nº: 609/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE SAO CARLOS-SP 
Número: 1.34.023.000188/2018-21 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) ANDERSON VAGNER GOIS DOS SANTOS 

INQUÉRITO CIVIL (IC).  HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. UNIVERSIDADE
FEDERAL DE SÃO CARLOS - UFSCAR. MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS/SP. PROGRAMA
BOLSA PERMANÊNCIA A INDÍGENAS.  ATRASO NO PAGAMENTO. IRREGULARIDADE
SANADA.  1. Homologação de arquivamento de IC instaurado para apurar possível atraso
no pagamento de Bolsa Permanência a indígenas na UFSCAR, município de São Carlos/SP.

2. Após atuação da UFSCar corrigindo as inconformidades, gradativamente os beneficiários
do Programa de Bolsa Permanência, uns em agosto, outros em setembro e, finalmente,
todos em outubro, tiveram os pagamentos de suas bolsas normalizados. 

Índice Geral: 38  Índice do procurador: 1 



Relator: Dr(a) ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO Voto nº: 611/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE TEFÉ-AM 
Número: 1.13.002.000062/2019-14 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) JULIA ROSSI DE CARVALHO SPONCHIADO 

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO (PP). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO.
ALDEIA  BOM  JESUS  DO  IGAPÓ  GRANDE.  MUNICÍPIO  DE  COARI/AM.  SERVIÇO
PÚBLICO  DE  SAÚDE  INDÍGENA.  DEFICIÊNCIA.  DUPLICIDADE.  1.  Homologação  de
arquivamento de PP instaurado para apurar suposta deficiência no atendimento à saúde
indígena prestada aos indígenas da Aldeia Bom Jesus do Igapó Grande, no município de
Coari/AM, em razão da duplicidade de procedimentos investigatórios sobre o mesmo tema. 

2.  Em  consulta  ao  Sistema  Único,  verificou-se  que  há  duplicidade  de  procedimentos
investigatórios sobre o mesmo tema, coincidindo o objeto do presente apuratório com o do
PP n.  1.13.002.000028/2019-31,  mais antigo e em estágio mais avançado de instrução.

3. Voto pela homologação do arquivamento.  

Índice Geral: 39  Índice do procurador: 2 
Relator: Dr(a) ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO Voto nº: 571/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE SANTARÉM-PA 
Número: 1.23.002.000052/2019-24 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) HUGO ELIAS SILVA CHARCHAR 

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO (PP). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO.
POVO TRADICIONAL DO ALTO RIO TROMBETAS E COMUNIDADE REMANESCENTE DE
QUILOMBO DE CACHOEIRA PORTEIRA. MUNICÍPIO DE ORIXIMINÁ/PA. MANUTENÇÃO
E  RECUPERAÇÃO  DE  VIA  DE  ACESSO.  BR  -  163.  LICITAÇÃO  CONCLUÍDA.
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA.  EXAURIMENTO  DO  OBJETO.   1.  Homologação  de
arquivamento de PP instaurado para apurar  eventual  precariedade de trecho da rodovia
federal BR 163, do porto de Cachoeira Porteira até o Km 72, no município de Oriximiná/PA, 
que é utilizado para acesso e deslocamento do povo tradicional do Alto Rio Trombetas e da
Comunidade Remanescente de Quilombo de Cachoeira Porteira, em razão do exaurimento
do  objeto  do  PP.

2. Consoante informações prestadas pelo DNIT,  a recuperação e a manutenção da rodovia
já foi licitada e a empresa contratada já iniciou os levantamentos necessários para o início
das  obras. 

3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento.  

Índice Geral: 40  Índice do procurador: 3 
Relator: Dr(a) ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO Voto nº: 579/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE SANTARÉM-PA 
Número: 1.23.002.000589/2018-11 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) PAULO DE TARSO MOREIRA OLIVEIRA 

INQUÉRITO  CIVIL  (IC).  HOMOLOGAÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO.  COMUNIDADE
INDÍGENA  CITUPI.  ALDEIA  MIRIXITUBA  E  SÃO  FRANCISCO.  MUNICÍPIO  DE
SANTARÉM. DIREITOS  INDÍGENAS.  VIOLAÇÃO.  AUSÊNCIA  DE  IRREGULARIDADE. 
 1.  Homologação  de  arquivamento  de  IC  instaurado  para apurar  eventual  violação  de
direitos indígenas da Comunidade Indígena Citupi, Aldeia Mirixituba e São Francisco, em
virtude de suposta declaração prestada por cidadão que se declara  proprietário da área do
campo de futebol onde o helicóptero da SESAI faz o pouso para realizar a transferência dos
pacientes  que  necessitam  ser  deslocados  para  a  zona  urbana,  tendo, aparentemente,
proibido  sua  utilização,  em  razão  da  ausência  de  irregularidade.

2. A área discutida é  de ocupação tradicional indígena e  a Aldeia Mirixituba está inserida no



interior da Reserva Extrativista Tapajós-Arapiuns, área de dominiliadade pública federal, a
afastar  qualquer  conjectura  de  ser  área  particular.

3. Consoante informações do DSEI Guamá-Tocantins, não há qualquer notícia de problemas
para  o  pouso  do  helicóptero  na  localidade.    

4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 

Índice Geral: 41  Índice do procurador: 4 
Relator: Dr(a) ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO Voto nº: 541/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE SANTARÉM-PA 
Número: 1.23.002.000645/2019-91 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) PATRICIA DAROS XAVIER 

NOTÍCIA  DE  FATO  (NF).  HOMOLOGAÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO. QUILOMBO
MURUMURUTUBA.  DIREITO  DE  VIZINHANÇA.  PEDIDO  DE  RECONSIDERAÇÃO.
DECISÃO  DE  ARQUIVAMENTO  MANTIDA.  INTERESSE  INDIVIDUAL  DISPONÍVEL.  1.
Homologação de arquivamento de IC instaurado para apurar notícia de que comunitários do
Quilombo Murumurutuba estariam sendo impedidos de acessar o cemitério local tendo em
vista a venda de uma área à família que não permite mais sua passagem, tendo em vista
tratar-se  de  interesse  indivudual  disponível  da  referida  comunidade.

2.  Houve pedido de reconsideração da decisão de arquivamento,  a qual foi  mantida em
razão  de  tratar-se  de  interesse  individual  disponível,  fugindo  à  atribuição  do  MPF.

3. Trata-se de questão afeta ao direito de vizinhança entre membros da mesma comunidade
quilombola. Sendo assim, afigura-se ilegítima a atuação do Ministério Público Federal para a
defesa  de  direitos  e  interesses  individuais  disponíveis,  como  nos  presentes  autos.

4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 

Índice Geral: 42  Índice do procurador: 5 
Relator: Dr(a) ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO Voto nº: 582/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE REDENÇÃO-PA 
Número: 1.23.005.000167/2018-16 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) OSWALDO POLL COSTA 

INQUÉRITO  CIVIL  (IC).  HOMOLOGAÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO.  DISTRITO
SANITÁRIO  ESPECIAL  INDÍGENA  (DSEI)  KAYAPÓ.  MUNICÍPIO  DE  SANTANA  DO
ARAGUAIA/PA. OCUPAÇÃO  DA  CASA  DE  APOIO  À  SAÚDE.  QUESTÃO
REGULARIZADA.  1. Homologação  de  Arquivamento  de  (IC)  instaurado  a  partir  de
representação do DSEI KAYAPÓ/PA, informando a ocupação indevida na Casa de Apoio à
Saúde Indígena (CAPAI) por indígenas, uma vez que, após reunião com com autoridades
locais,  a  situação  foi  regularizada.

2.  Voto  pela  HOMOLOGAÇÃO  do  arquivamento.
 

Índice Geral: 43  Índice do procurador: 6 
Relator: Dr(a) ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO Voto nº: 602/2020/ 
Origem: PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 4ª REGIÃO 
Número: 1.25.005.000428/2019-04 - Eletrônico 

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO (PP). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO.
REPRESENTAÇÃO.  INDÍGENA  KAINGANG.  INTERESSE  DE
PLANTAR. PROXIMIDADE COM  A  ALDEIA  BARREIRO.  TERRA  INDÍGENA



APUCARANINHA.  MUNICÍPIO  TAMARANA/PR.  INTIMAÇÃO.  REQUERENTE.  NÃO
COMPARECIMENTO.  AUSÊNCIA  DE  ELEMENTOS  MÍNIMOS.  1.Homologação  de
Arquivamento de (PP) instaurado para verificar a solicitação do indígena Vando Fag Vyn
Zacarias  o  qual  solicita  informações  sobre  a  1.Homologação  de  Arquivamento  de  (PP)
instaurado  para  apurar  representação  de  indígena  kaingang  com  interesse  de  plantar
em lote próximo à Aldeia Barreiro, localizada na Terra Indígena Apucaraninha, no município
de  Tamarana/PR.  Segundo  informações  nos  autos,  o  requerente  não  compareceu  para
esclarecer os fatos que ensejaram a representação, mesmo sendo intimado. Assim, não há
elementos  de  prova  ou  de  infomação  mínima  para  apuração.

2. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 

Índice Geral: 44  Índice do procurador: 7 
Relator: Dr(a) ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO Voto nº: 420/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE PATO BRANCO-PR 
Número: 1.25.014.000086/2018-24 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR 

INQUÉRITO  CIVIL  (IC).  HOMOLOGAÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO.  COMUNIDADE
INDÍGENA DO ALTO PINHAL,  DE CLEVELÂNDIA/PR.  PRECARIEDADE DE MORADIA,
ALIMENTAÇÃO, SANEAMENTO BÁSICO E SEGURANÇA PÚBLICA. 1. Homologação de
arquivamento  de  IC  instaurado  para  apurar  a  precariedade  de  moradia,  alimentação,
saneamento  básico  e  segurança  pública  da  Comunidade  Indígena  do  Alto  Pinhal,  de
Clevelândia/PR,  visto  que  foram sanadas  todas  as  demandas  da  comunidade indígena.
2. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 

Índice Geral: 45  Índice do procurador: 8 
Relator: Dr(a) ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO Voto nº: 538/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RORAIMA 
Número: 1.32.000.000668/2019-14 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) MANOELA LOPES LAMENHA LINS CAVALCANTE 

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO (PP). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO.
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DE RORAIMA. PROFESSORES INDÍGENAS.
AFASTAMENTO.  INSTITUTO  INSKIRAN.  AUSÊNCIA  DE  DEMONSTRAÇÃO  DAS
IRREGULARIDADES.  1.  Homologação  de  arquivamento  de  PP instaurado  para  apurar
notícia  de  que  a  Secretaria  de  Educação  do  Estado  de  Roraima  estaria  liberando
professores  indígenas  seletivados  recém-contratados  para  curso  presencial  no  Instituto
Inskiran da Universidade Federal de Roraima (UFRR), a despeito da falta de previsão legal
para que se afastem das funções docentes nas comunidades de lotação, tendo em vista a
ausência  de  demonstração  das  irregularidades  noticiadas.

2. Não ficou demonstrado que a SEED estaria determinando, de forma ilegal, o afastamento
de  professores  indígenas  seletivados.  

3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 

Índice Geral: 46  Índice do procurador: 1 
Relator: Dr(a) FELICIO DE ARAUJO PONTES JUNIOR Voto nº: 505/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE ILHÉUS/ITABUNA 
Número: 1.14.001.000114/2018-36 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) TIAGO MODESTO RABELO 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO (PA). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO.
ALDEIA  BAHETA. MUNICÍPIO  DE  ITAJU  DO  COLÔNIA/BA. INFESTAÇÃO  DE
ESCORPIÕES. PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJU. VISITA DE AGENTES DE ENDEMIAS
NA  LOCALIDADE.  AUSÊNCIA  DE  JUSTA  CAUSA  PARA  A  CONTINUIDADE.  1.



Homologação  de  arquivamento  de  PA instaurado  para  apurar  a  ocorrência  de  possível
infestação de escorpiões na Aldeia Baheta, localizada no município de Itaju do Colônia/BA,
notadamente na localidade de Pau Ferro, haja vista a ausência de justa causa para a sua
continuidade.

2.  A Prefeitura  Municipal  de  Itaju,  por  meio  do  OFÍCIO Nº114/2018,  informou que  dois
agentes  de  endemias  e  um  Coordenador  Epidemiológico  do  referido  Município  se
deslocaram até a comunidade, em 31 de julho de 2018, levando praguicida, tanto para o
combate  de  escorpiões  como  do  mosquito  aedes  aegypti,  bem  como  realizaram
conscientização  com  a  população  local  sobre  todo  o  processo  de  eliminação  de  tais
infestações.

3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 

Índice Geral: 47  Índice do procurador: 2 
Relator: Dr(a) FELICIO DE ARAUJO PONTES JUNIOR Voto nº: 598/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ-PR 
Número: 1.25.007.000265/2019-31 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) ADRIANO BARROS FERNANDES 

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO - PP. HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO.
COMUNIDADE  INDÍGENA  PINDOTY.  MUNICÍPIO  DE  PARANAGUÁ/PR.  DANO
AMBIENTAL.  INFORMAÇÕES  SOBRE  PEDIDO  INDENIZATÓRIO.  EXAURIMENTO  DO
OBJETO. 1. Homologação de arquivamento de PP instaurado para prestar informações à
Comunidade Indígena Pindoty, no município de Paranaguá/PR, sobre o andamento da ação
judicial n° 5002029-57.2013.4.04.7008, proposta pela FUNAI em face de Sociedad Naviera
Ultragas  Ltda  e  Wilson  Sons  Agência  Marítima  Ltda,  pleiteando  indenização  por  danos
morais e materiais à aldeia em razão do derramamento de óleo causado pelo navio Vicuna
em  2004. 

2. Consoante informações prestadas pela FUNAI,   após sentença e recursos de apelação,
atualmente  o  feito  está  aguardando  julgamento  de  Recurso  Especial  e  Extraordinário.

3.  As  lideranças  da  Comunidade  Indígena  Pindoty  foram  informadas  a  respeito  do
andamento  da  ação  judicial.  Exaurimento  do  objeto.

4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 

Índice Geral: 48  Índice do procurador: 3 
Relator: Dr(a) FELICIO DE ARAUJO PONTES JUNIOR Voto nº: 588/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE SALGUEIRO/OURICURI 
Número: 1.26.004.000277/2017-97 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) RODOLFO SOARES RIBEIRO LOPES 

INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. POVO ATIKUM DE
CARNAUBEIRA  DA  PENHA.  MUNICÍPIO  DE  SALGUEIRO/PE.  CONFLITO  INTERNO.
DISPUTA  DE  PODER  ENTRE  CACIQUES.  AUTODETERMINAÇÃO  DOS  POVOS.
AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE.  1.  Homologação de arquivamento de IC instaurado
para apurar  possíveis  disputas  de  cunho  político  interno,  envolvendo  o  interesse  de
caciques do povo Atikum no sentido do preenchimento de cargos da educação indígena no
âmbito  da  Gerência  Regional  de  Educação  de  Salgueiro/PE.

2. Já foram expedidas recomendações legais nos IC n. 1.26.004.000055/2017-74 e no IC n.
1.26.004.000234/2017-10 com relação aos Povos Atikum e Pankará, para que a Gerência
Regional de Educação de Salgueiro/PE, a Gerência Regional de Educação de Floresta/PE e
a  Superintendência  de  Política  Educacional  Indígena  de  Pernambuco  se abstenham de
efetivar,  por meio de indicação de caciques, lideranças indígenas ou políticos, sem justo



motivo,  substituições  do  pessoal  da  educação  indígena.

3. Após reunião na PRM-Salgueiro/Ouricuri-PE, não foi  constatada a existência de qualquer
irregularidade.

4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 

Índice Geral: 49  Índice do procurador: 4 
Relator: Dr(a) FELICIO DE ARAUJO PONTES JUNIOR Voto nº: 377/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE ERECHIM/PALMEIRA D 
Número: 1.29.018.000181/2019-20 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) LETICIA CARAPETO BENRDT 

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO (PP). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO.
EDUCAÇÃO  INDÍGENA.  AUSÊNCIA DE  FUNCIONÁRIO  PARA LIMPEZA DA ESCOLA
PAULO  VILAVERDE.  MUNICÍPIO  DE  CACIQUE  DOBLE/RS.  1.  Homologação  de
arquivamento de PP instaurado para apurar a carência de funcionários na Escola Estadual
Paulo Vilaverde, situada no Município de Cacique Doble/RS, visto que a quantificação de
servidores para a escola leva em conta a quantidade de alunos matriculados. 

Índice Geral: 50  Índice do procurador: 5 
Relator: Dr(a) FELICIO DE ARAUJO PONTES JUNIOR Voto nº: 278/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE PETROPOLIS/TRES RI 
Número: 1.30.007.000043/2017-97 

INQUÉRITO  CIVIL  (IC).  HOMOLOGAÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO.  COMUNIDADE
REMANESCENTE  DO  QUILOMBO  DA  TAPERA.  TRANSPORTE  ESCOLAR.
FUNCIONAMENTO REGULAR. 1.  Homologação de arquivamento de IC instaurado para
apurar possível indisponibilidade de transporte escolar na Comunidade Remanescente do
Quilombo da Tapera; uma vez que o problema foi solucionado. Tal informação adveio do
próprio representante, ao afirmar que o transporte escolar na Comunidade vem funcionando
corretamente  (v.  certidão  de  fl.  38).
2. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 

Índice Geral: 51  Índice do procurador: 6 
Relator: Dr(a) FELICIO DE ARAUJO PONTES JUNIOR Voto nº: 607/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE MAFRA-SC 
Número: 1.33.015.000139/2018-25 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) RUI MAURICIO RIBAS RUCINSKI 

INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. TERRA INDÍGENA
LÃ-KLANÔ/XOKLENG.   MUNICÍPIO  DE  ITAIÓPOLIS/SC.  DANO  AMBIENTAL.  IBAMA.
EFETIVA ATUAÇÃO. IRREGULARIDADE SANADA.  1. Homologação de arquivamento de
IC instaurado para apurar possíveis danos ambientais causados por pequeno produtor rural
em  área  objeto  de  discussão  judicial  relativa  à  demarcação  da  Terra  Indígena
Lã-Klanô/Xokleng (Ação Civil Originária 1100), na localidade de Rio do Tigre, zona rural do
município  de  Itaiópolis  -  SC,  em  razão  da  correção  da  irregularidade. 

2.  A  4º  CCR/MPF  homologou  o  arquivamento  da  Promoção  de  
Arquivamento  nos  seguintes  termos:   "INQUÉRITO  CIVIL  PÚBLICO.  MEIO  AMBIENTE.
FLORA. SUPRESSÃO. TERRA INDÍGENA LÃ- KLANÔ/XOKLENG. 1 . Cabe o arquivamento
de inquérito civil instaurado para apurar o desmatamento de 5,7 (cinco vírgula sete) hectares
de  mata  nativa  secundária,  em estágio  médio  de  regeneração  natural,  do  Bioma Mata
Atlântica, sem licença ambiental, com supressão de espécies ameaçadas de extinção, no
interior  da Terra Indígena Lã-Klanô/Xokleng,  no Município de Itaiópolis/SC, bem como o
funcionamento de dois fornos de produção de carvão vegetal, sem autorização ambiental,



tendo em vista que: (i) conforme apurado pelo membro oficiante e informações prestadas
pelo ICMBio, foram aplicadas multas no valor de R$ 63.000,00 (sessenta e três mil reais) e
de R$ 5.500,00 (cinco mil  e  quinhentos reais),  além da destruição dos fornos;  e (ii)  foi
instaurado  inquérito  policial  -  autos  n.  005632-34.2019.4.04.7201,  em  que  se  apura  a
responsabilidade criminal, com possibilidade de composição cível do dano, pelo que não se
vislumbra, ao menos neste momento, a necessidade de adoção de qualquer outra medida
judicial ou extrajudicial por parte do MPF. 2. Dispensada a comunicação do representante
nas hipóteses de instauração do procedimento de ofício ou remessa de órgão público.3.
Voto  por  homologar  o  arquivamento,  com remessa  dos  autos  à  6ª  CCR para  eventual
exercício  de  sua  atribuição  revisional."

3. A autoridade ambiental adotou as medidas necessárias para impedir a continuidade da
produção de carvão vegetal, com a destruição dos fornos e aplicação de multas no valor de
cinco  mil  e  quinhentos  reais  e  outra  no  valor  de  sessenta  e  três  mil  reais.

4. Instauração de Inquérito Policial para apurar a possível conduta criminosa do produtor
rural.

5. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 

Índice Geral: 52  Índice do procurador: 7 
Relator: Dr(a) FELICIO DE ARAUJO PONTES JUNIOR Voto nº: 599/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CARAGUATATUBA-SP 
Número: 1.34.033.000061/2019-74 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) WALQUIRIA IMAMURA PICOLI 

INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. TERRA INDÍGENA
RENASCER. MUNICÍPIO DE UBATUBA/SP. VEÍCULO DA SESAI. UTILIZAÇÃO. DESVIO
DE FINALIDADE. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE.  1. Homologação de arquivamento de
IC instaurado para apurar possível desvio de finalidade na utilização de veículo da SESAI
para fins pessoais do cacique e das lideranças na TI Renascer, no município de Ubatuba/SP,
em  razão  da  ausência  de  irregularidade.  

2. Não há provas, nem  indícios mínimos de possível favorecimento pessoal do cacique ou
de  seus  filhos.

3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 

Índice Geral: 53  Índice do procurador: 1 
Relator: Dr(a) MARCELO VEIGA BECKHAUSEN Voto nº: 591/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - DISTRITO FEDERAL 
Número: 1.16.000.001356/2018-82 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) PAULO JOSE ROCHA JUNIOR 

INQUÉRITO CIVIL (IC).  HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. FUNAI.  CARGO
DE  PRESIDENTE. DESCENDÊNCIA  INDÍGENA.  DESNECESSIDADE.  MEDALHA  DO
MÉRITO  INDIGENISTA.  CONCESSÃO.  AUSÊNCIA  DE  IRREGULARIDADE.  1.
Homologação de arquivamento de IC instaurado para apurar a possível criação artificial de
descendência indígena de ex-Presidente da FUNAI, bem como a regularidade na concessão
de Medalha  de  Mérito  Indigenista,  em  razão  da  ausência  de  irregularidade.   

2.  A escolha do Presidente da FUNAI não tem como requisito a descendência indígena.

3. A concessão de Medalha do Mérito Indigenista observou a legislação pertinente ao caso.

4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 



Índice Geral: 54  Índice do procurador: 2 
Relator: Dr(a) MARCELO VEIGA BECKHAUSEN Voto nº: 1535/2019/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ-MS 
Número: 1.21.003.000004/2016-58 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) PALOMA ALVES RAMOS 

INQUÉRITO  CIVIL.  TERRA  INDÍGENA  JAGUAPIRÉ.  CONFLITOS  CAUSADOS
PELA CONSTRUÇÃO DE IGREJAS EVANGÉLICAS NO INTERIOR DA TI. LIBERDADE DE
EXPRESSÃO RELIGIOSA.  EPISÓDIOS DE VIOLÊNCIA E  AMEAÇA AOS ÍNDIOS NÃO
CONVERTIDOS.  LAUDO  ANTROPOLÓGICO  QUE  ATESTA  A  INTERFERÊNCIA  DAS
IGREJAS EVANGÉLICAS NAS PRÁTICAS RELIGIOSAS INDÍGENAS. VOTO PELA NÃO
HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO.  EXPEDIÇÃO DE RECOMENDAÇÃO À FUNAI.
1. Inquérito civil instaurado para apurar conflitos causados por interferência externa na TI,
oriunda  da  construção  de  igrejas  por  não  índios  no  local.
2.  Pelas  conclusões  do  laudo  antropológico,  a  presença  das  igrejas  pentecostais  na
comunidade  indígena  provoca  interferência  no  exercício  e  na  continuidade  das  práticas
religiosas  tradicionais.
3.  Além  da  demonização  da  cultura  indígena  e  do  uso  de  alto-falantes  em  volumes
excessivos, que inviabilizam a prática dos rituais tradicionais, consta nos autos que casas de
reza e objetos religiosos foram queimados.  Também há relato de agressões físicas,  por
motivos  religiosos,  aos  índios  que  não  se  converteram  ao  evangelismo.
4. STF, RHC 146303: 'Há que se distinguir entre o discurso religioso (que é centrado na
própria crença e nas razões da crença) e o discurso sobre a crença alheia, especialmente
quando se faça com intuito de atingi-la, rebaixá-la ou desmerecê-la (ou a seus seguidores).
Um é tipicamente a representação do direito  à  liberdade de crença religiosa;  outro,  em
sentido  diametralmente  oposto,  é  o  ataque  ao  mesmo  direito'.
5. Voto pela NÃO HOMOLOGAÇÃO do arquivamento, com expedição de Recomendação à
FUNAI. 

Índice Geral: 55  Índice do procurador: 3 
Relator: Dr(a) MARCELO VEIGA BECKHAUSEN Voto nº: 498/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE P. PORA/BELA VISTA 
Número: 1.21.005.000011/2018-00 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) MARCELO JOSE DA SILVA 

INQUÉRITO  CIVIL  (IC).  HOMOLOGAÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO.  BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO  PARA  CRIANÇA  INDÍGENA  DE  AMAMBAI/MS.  PAGAMENTO  DO
BENEFÍCIO  CONCEDIDO  PASSOU  A  SER  DEPOSITADO  EM  CONTA  JUDICIAL.
IRREGULARIDADE  NA  REPRESENTAÇÃO  PROCESSUAL  DA  MENOR. QUESTÃO
JUDICIALIZADA.  AÇÃO  DE PENSÃO  POR MORTE.  AÇÃO  DE GUARDA.  INQUÉRITO
POLICIAL. APURAÇÃO DE CRIME DE ESTELIONATO. EXAURIMENTO DO OBJETO. 1.
Homologação de arquivamento de IC instaurado para apurar  suposto caso de fraude em
concessão  de  benefício  previdenciário  a  criança  indígena  de  Amambai/MS,  visto  que  a
questão está judicializada em razão da Ação de Guarda nº 0801408-49.2015.8.12.004 e
Ação de Pensão por Morte nº 0801270-82.2015.12.0004, em trâmite na Justiça Estadual do
Mato Grosso do Sul.  O benefício concedido à menor passou a ser depositado em conta
judicial  face  a  irregularidade  na  representação  processual. 

2. Em face de possível crime de estelionato previdenciário, foi instaurado inquérito policial
DPF/PPA/MS-0219/2019-INQ pela Delegacia de Polícia Federal em Ponta Porã/MS. Assim,
houve  exaurimento  do  objeto  do  procedimento.

2.  Voto  pela  HOMOLOGAÇÃO  do  arquivamento.

 



Índice Geral: 56  Índice do procurador: 4 
Relator: Dr(a) MARCELO VEIGA BECKHAUSEN Voto nº: 495/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE P. PORA/BELA VISTA 
Número: 1.21.005.000120/2019-08 - Eletrônico 

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO (PP). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO.
DESVIO DE USO DE TRATORES DESTINADOS À AGRICULTURA FAMILIAR INDÍGENA
DE  JAGUARI.  MUNICÍPIO  DE  AMAMBAI/MS. AUSÊNCIA  DE  ELEMENTOS
COMPROBATÓRIOS MÍNIMOS. 1. Homologação de arquivamento de PP instaurado para
apurar suposto desvio de finalidade,  por parte do município de Amambai/MS, no uso de
tratores destinados à agricultura familiar da Comunidade Indígena de Jaguari, visto que a
denúncia  é  improcedente  pela  ausência  de  elementos  comprobatórios  mínimos.

2. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 

Índice Geral: 57  Índice do procurador: 5 
Relator: Dr(a) MARCELO VEIGA BECKHAUSEN Voto nº: 545/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ-PR 
Número: 1.25.007.000326/2018-80 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) SERGIO VALLADAO FERRAZ 

INQUÉRITO  CIVIL  (IC).  HOMOLOGAÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO.  COMUNIDADE
INDÍGENA DA ALDEIA SAMBAQUI  DE  GUARAGUAÇU. MUNICÍPIO  DE  PONTAL  DO
PARANÁ/PR. PROMOÇÃO  E  PROTEÇÃO  DOS  DIREITOS  DA  COMUNIDADE.
INSTAURAÇÃO  DE  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  DE  ACOMPANHAMENTO.  1.
Homologação de arquivamento de IC instaurado para apurar eventual omissão do Poder
Público  no  tocante  às  políticas  necessárias  à  promoção  e  proteção  dos  direitos  da
comunidade  indígena  da  Aldeia  Sambaqui  de  Guaraguaçu,  no  município  de  Pontal  do
Paraná, tendo em vista a instauração de procedimento administrativo de acompanhamento.

2. Por ocasião da 446ª Sessão Ordinária, realizada em 11.2.2020, essa Câmara entendeu
pela necessidade  de  acompanhamento  das  diligências  pactuadas, sugerindo-se,  então, a
conversão  do  presente  feito  em  procedimento  administrativo  de  acompanhamento.

3.  Após  o  retorno  dos  autos  à  origem,  determinou-se a  instauração  do procedimento
administrativo  de  nº  1.25.007.000045/2020-41,  com  o  objetivo  de  acompanhamento  da
promoção e proteção dos direitos básicos da comunidade indígena da aldeia Sambaqui de
Guaraguaçu,  em  Pontal  do  Paraná.

4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 

Índice Geral: 58  Índice do procurador: 6 
Relator: Dr(a) MARCELO VEIGA BECKHAUSEN Voto nº: 553/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA-PR 
Número: 1.25.008.000409/2019-40 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) LYANA HELENA JOPPERT KALLUF 

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO (PP). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO.
DESNUTRIÇÃO  INFANTIL E  HIGIENE.  CRIANÇAS  INDÍGENAS  DA TI  QUEIMADAS E
MOCOCA - MUNICÍPIO DE ORTIGUEIRA/PR. ADOÇÃO DE MEDIDAS ADMINISTRATIVAS.
DISTRITO  SANITÁRIO  ESPECIAL  INDÍGENA  LITORAL  SUL.  1.  Homologação  de
arquivamento  de  PP  instaurado  para  apurar  situação  de  desnutrição  e  higiene  de
crianças indígenas da T.I. de Queimadas e Mococa, no município de Ortigueira/PR, visto que
as  irregularidades  reportadas  foram  solucionadas  com  a  adoção  de  providências
administrativas pelo Distrito Sanitário Especial Indígena Litoral Sul, como o reparo/troca das
bombas d¿água e das instalações elétricas e mecânicas e manutenção do tratamento de
água,  para  resolver  a  questão  objeto  deste  procedimento  preparatório.



2.  Voto  pela  homologação  do  arquivamento.

 

Índice Geral: 59  Índice do procurador: 7 
Relator: Dr(a) MARCELO VEIGA BECKHAUSEN Voto nº: 441/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RIO GRANDE DO SUL 
Número: 1.29.000.001548/2018-31 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) JORGE IRAJA LOURO SODRE 

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO (PP). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO.
DETENÇÃO  DE INDÍGENA.  SUPOSTA VENDA  DE  FILHOTE  DE  MACACO  (BUGIO).
ARQUIVAMENTO DO PROCESSO CRIMINAL. APREENSÃO DO FILHOTE DE MACACO
(BUGIO)  E  TRATAMENTO  EM  CLÍNICA  VETERINÁRIA. DEVOLUÇÃO  AO  HABITAT
NATURAL.  EXAURIMENTO  DO  OBJETO.  1.  Homologação  de  arquivamento  de  PP
instaurado para apurar denuncia de que uma indígena Mbyá-Guarani teria sido detida pela
guarda municipal e conduzida à Polícia Federal por supostamente estar tentando vender um
animal silvestre (filhote de macaco bugio), uma vez que o processo criminal foi arquivado, e
o  animal  foi  devolvido  ao  seu  habitat  natural  após  tratamento  em  clínica  veterinária.

2. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 

Índice Geral: 60  Índice do procurador: 8 
Relator: Dr(a) MARCELO VEIGA BECKHAUSEN Voto nº: 402/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RIO GRANDE DO SUL 
Número: 1.29.000.001796/2018-81 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) JORGE IRAJA LOURO SODRE 

INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. UTILIZAÇÃO DOS
RECURSOS  DO  PROGRAMA  DE  APOIO  ÀS  COMUNIDADES  INDÍGENAS  (PACIG).
AQUISIÇÃO  DE  SÍTIO.  COMUNIDADE  MYBIÁ  GUARANI  DE  ARVOREZINHA/RS.
MUNICÍPIO DE VIAMÃO/RS. FUNAI. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DETERMINAÇÃO JUDICIAL.
APLICAÇÃO  DO  RECURSO.  DESISTÊNCIA  DA  COMUNIDADE.  EXAURIMENTO  DO
OBJETO. 1. Homologação de arquivamento do IC, instaurado para acompanhar a pretensão
de indígenas da etnia Mybiá Guarani de Arvorezinha/RS em adquirir um sítio no município
de  Viamão/RS,  mediante  recursos  do  Programa  de  Apoio  às  Comunidades  Indígenas
(PACIG), pois a FUNAI explicou a vinculação do recurso à Ação Civil Pública nº 5010487-
74.2010.404.7200/SC, com determinação de realização de oficinas para definir à aplicação
do recurso. Além disso, a comunidade indígena informou que não tinha mais interesse no
imóvel. 
2. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 

Índice Geral: 61  Índice do procurador: 9 
Relator: Dr(a) MARCELO VEIGA BECKHAUSEN Voto nº: 601/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE ERECHIM/PALMEIRA D 
Número: 1.29.018.000042/2019-04 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) MARCELO AUGUSTO MEZACASA 

NOTÍCIA DE FATO (NF). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO.  CONSTRUÇÃO.  ATRASO.  ESCOLA  ESTADUAL  INDÍGENA  MARIA
JASINTA FRANCO. TERRA INDÍGENA DE PASSO GRANDE DO RIO FORQUILHA. RIO
GRANDE  DO  SUL.  
1.  Trata-se  de  notícia  de  fato  instaurada  para  verificar  suposto  descumprimento  de
determinação  judicial  relativa  à  construção  da  Escola  Estadual  Indígena  Maria  Jasinta
Franco, localizada na Terra Indígena de Passo Grande do Rio Forquilha. 2. Objeto tratado
no Voto 1314/2019,  no qual  o colegiado,  por  unanimidade,  deliberou pela realização de



diligências.  3.  Embargos  declaratórios,  devido a  erro  material  (desconformidade entre  a
ementa do Único e aquela apresentada no corpo do Voto) e pedido de reconsideração. 4.
Adoção  de  providências  no  âmbito  judicial,  não  havendo  outras  medidas  extrajudiciais
possíveis no momento. 5. Reconsidero a decisão anterior e voto pela HOMOLOGAÇÃO do
arquivamento. 

Índice Geral: 62  Índice do procurador: 10 
Relator: Dr(a) MARCELO VEIGA BECKHAUSEN Voto nº: 487/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS-RJ 
Número: 1.30.014.000029/2011-17 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) ÍGOR MIRANDA DA SILVA 

INQUÉRITO  CIVIL  (IC).  HOMOLOGAÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO.  USINAS
TERMONUCLEARES  ANGRA  I,  II  E  III.  COMUNIDADES  INDÍGENAS.  MEDIDAS
COMPENSATÓRIAS. DIGITALIZAÇÃO DO FEITO. INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO
EM FORMATO ELETRÔNICO.  1.  Homologação  de  arquivamento  de  IC instaurado  para
apurar  diversos aspectos da temática  nuclear  em Angra dos Reis/RJ,  tendo em vista a
antiguidade do acervo e a otimização da rotina de trabalho na PRM Angra dos Reis/RJ, com
a  instauração  de  procedimento  em  formato  eletrônico.

2.  Determinou-se  a  digitalização  do  presente  procedimento  físico  para  instrução  e  a
instauração do IC de nº 1.30.014.000038/2020-91, destinado a verificar o cumprimento das
condicionantes da licença ambiental referente à medidas compensatórias pela implantação
das usinas termonucleares Angra I,  II  e III  às comunidades indígenas estabelecidas nos
municípios  de  Angra  dos  Reis  e  Paraty  .

3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 

Índice Geral: 63  Índice do procurador: 11 
Relator: Dr(a) MARCELO VEIGA BECKHAUSEN Voto nº: 438/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE-SC 
Número: 1.33.005.000602/2019-39 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) TIAGO ALZUGUIR GUTIERREZ 

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO (PP). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO.
SAÚDE  INDÍGENA.  INDÍGENAS  DO  POLO  BASE  ARAQUARI/SC.  ATENDIMENTO
ODONTOLÓGICO. INOBSERVÂNCIA  DOS  PRINCÍPIOS  DE
BIOSSEGURANÇA. SUBSTITUIÇÃO DA DENTISTA. 1. Homologação de arquivamento de
PP instaurado para apurar conduta de dentista que descumpria medidas de biossegurança
durante atendimento odontológicos aos indígenas do Polo Base Araquari/SC, visto que a
Santa Casa de Misericórdia de Sabará procedeu a substituição da profissional por outra
remanejada  do  Polo  Base  Chapecó.

2. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 

Relator: Dr(a) MARCELO VEIGA BECKHAUSEN Voto nº: 567/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CHAPECÓ-SC 
Número: 1.33.002.000252/2019-31 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) ELOI FRANCISCO ZATTI FACCIONI 

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO (PP). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO.
IRREGULARIDADES  NA  AVALIAÇÃO  E  DEMISSÃO  DE  FUNCIONÁRIOS
TERCEIRIZADOS  NO  POLO  BASE  CHAPECÓ/SC.  QUESTÃO  REGULARIZADA.  1.
Homologação de arquivamento de PP instaurado para apurar possíveis irregularidades por
parte  do  Coordenador  do  Polo  Base  Chapecó  envolvendo  a  avaliação  e  demissão  de
funcionários  terceirizados,  visto  que  conforme  se  colhe  das  informações  prestadas



a situação  foi  regularizada.

2. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 

Relator: Dr(a) ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO Voto nº: 488/2020/ 
Origem: PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 1ª REGIÃO 
Número: 1.13.001.000204/2018-64 - Eletrônico 

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO (PP). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO.
SAÚDE INDÍGENA. DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL ALTO RIO SOLIMÕES (DSEI/ALTO
SOLIMÕES).  CASO  DE  DESNUTRIÇÃO  DE  CRIANÇA  INDÍGENA.  COMUNIDADE
INDÍGENA TIKUNA NOVA EXTREMA.  MUNICÍPIO  DE  TABATINGA/AM. AUSÊNCIA DE
OMISSÃO ESTATAL. RESISTÊNCIA DOS PAIS AO TRATAMENTO DE SAÚDE MODERNO.
TRADIÇÕES  CULTURAIS  DO  POVO  TIKUNA.  AUSÊNCIA DE  OMISSÃO  DO  PODER
PÚBLICO.  1.  Homologação  de  arquivamento  de PP instaurado  para  apurar  situação  de
criança indígena, moradora  da  Comunidade  Indígena  Tikuna  Nova  Extrema -  Polo  Base
Belém do Solimões em estado gravíssimo de saúde (desnutrição), cujo pais se recusaram
de  encaminhar  a  menor  para  tratamento  fora  da  comunidade  por  questões  culturais,
conforme  relatório  do  DSEI/Alto  Solimões,  visto  que  conforme  consta  das  informações
colhidas não há prova da omissão do Poder  Público ou quanto a direitos coletivos que
demandassem  a  intervenção  do  Ministério  Público  Federal.

2.  Voto  pela  HOMOLOGAÇÃO  do  arquivamento.

 


